
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS
SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEAMENTO DE PELOTAS

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025

O Serviço Autônomo de Saneamento de Pelotas – SANEP torna público que está aberto o

Pregão Eletrônico n.º 27/2025. O edital e demais informações sobre a licitação podem ser

obtidos no site www.portaldecompraspublicas.com.br.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS:

I - OBJETO: Aquisição de bobinas de papel térmico personalizadas para a emissão de

faturas de consumo de água, de acordo com as especificações estabelecidas no Termo de

Referência. 

II - MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão 

III - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço 

IV - MODO DE DISPUTA: Aberto

V - IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: Até às 23h59 do dia 23/01/2026

VI - REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília

VII - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 10h do dia 28/01/2026

VIII - ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 10h01 do dia 28/01/2026

IX - INÍCIO  DA  SESSÃO  DE  DISPUTA:  Às  10h01 do  dia  28/01/2026 no  endereço

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br

Pelotas, 15 de janeiro de 2026.

Tamiris da Conceição Cafumana Coelho

Pregoeira

Visto

Ellemar Wojahn

Diretor-Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS
SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEAMENTO DE PELOTAS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 27/2025

1. Das Disposições Gerais;

2. Do Objeto;

3. Dos Recursos Orçamentários;

4. Do Credenciamento;

5. Da Participação na Licitação;

6. Da Apresentação da Proposta e dos Documentos de Habilitação;

7. Da Proposta;

8. Da Abertura da Sessão, Classificação das Propostas e Formulação de Lances;

9. Da Aceitabilidade e Julgamento das Propostas;

10. Da Habilitação;

11. Dos Recursos;

12. Da Reabertura da Sessão Pública;

13. Da Adjudicação e Homologação;

14. Da Garantia de Execução;

15. Do Termo de Contrato ou Instrumento Equivalente;

16. Da Entrega e do Prazo;

17. Das Obrigações da Contratante e da Contratada;

18. Do Pagamento;

19. Das Sanções Administrativas;

20. Da Impugnação ao Edital e do Pedido de Esclarecimento;

21. Das Disposições Finais.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEAMENTO DE PELOTAS – SANEP, através da
sua Divisão de Compras, situada na rua Lobo da Costa, 585 – Centro – CEP 96010-902,
Pelotas/RS  –  Fone  (53)  3026-1141,  torna  público  que  realizará  licitação  na  modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo  MENOR
PREÇO,  sob o número 27/2025,  com a finalidade de selecionar  propostas objetivando a
aquisição de bobinas de papel térmico personalizados para a emissão de faturas de
consumo  de  água,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  14.133/21,  Decreto  Federal  nº
11.462/2023,  Lei  Complementar  Federal  nº  123/2006  e  147/2014,  Lei  Municipal  nº

5.645/2009,  Decreto  Municipal  nº  6.799/2023,  Decreto Municipal nº 6.832/2024 e demais
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legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

Serão  observados  os  seguintes  horários  e  datas  para  os  procedimentos  que
seguem:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 10h do dia 28/01/2026

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 10h01 do dia 28/01/2026
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1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1 O Diretor-Presidente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEAMENTO DE PELOTAS –
SANEP, Ellemar Wojahn, torna público que no dia especificado nas considerações iniciais
deste  edital,  a  Comissão  designada  pela  Portaria  244/2025,  nos  termos  da  Lei  n.º
14.133/2021 com aplicação subsidiária da Lei Complementar n.° 123/2006 estará reunida
para  processamento  da  licitação  na  Modalidade  de  Pregão,  que  se  realizará  na  forma
eletrônica.

1.2 A realização do procedimento estará a cargo da Divisão de Compras do SANEP e da
Administradora do Pregão Eletrônico, empresa contratada para, através da Rede Mundial de
Computadores, prover o sistema de compras eletrônicas.

1.3 O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao portal de compras públicas,
acessando o seguinte endereço: http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e preencher o
Termo de  Adesão,  onde  qualquer  pessoa  física  ou jurídica,  que  manifeste  interesse em
cadastrar-se e apresente a documentação exigida terá acesso ao portal.

1.3.1 O credenciamento  dar-se-á  pela  atribuição  de chave  de identificação  e  de
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

1.3.2 O  credenciamento  da  proponente  junto  ao  provedor  do  sistema  implica
responsabilidade  legal  da  proponente  ou  de  seu  representante  legal,  bem  como  na
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão
eletrônico.

1.4 A Administradora do Pregão Eletrônico, conjuntamente com a Divisão de Compras –
SANEP darão sequência ao processo de Pregão.

1.5 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico,
a  proponente  deverá  manifestar  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de
habilitação previstas no Edital.

1.5.1 O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance
no evento, terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o
evento nos valores e condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo
comprador,  será reputado perfeito  e acabado o contrato de compra e venda do produto
negociado.

1.6 O  fornecedor  deverá  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema
ou de sua desconexão. 

2 DO OBJETO

2.1 O  objeto  da  presente  licitação  é  a  aquisição  de  bobinas  de  papel  térmico
personalizadas para a emissão de faturas de consumo de água, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
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2.2 A licitação será composta por item único, conforme especificado na tabela constante
do Termo de Referência.

2.3 O critério de julgamento será o de menor preço por item, entendido como aquele que
representa o menor dispêndio para a Administração, em conformidade com o art. 34 da Lei
nº  14.133/2021,  observadas  as  exigências  deste  Edital  e  de  seus  Anexos  quanto  às
especificações do objeto. 

3 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1 A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

3.1.1 Funcional programática 17.122.0003.2284.00

Classificação da despesa: 3.3.90.30.00.00
Fonte: 1501

4 DO CREDENCIAMENTO

4.1 Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com
atribuição  de  chave  e  senha,  diretamente  junto  ao  provedor  do  sistema,  onde  deverá
informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta
utilização.

4.2 O  cadastro  deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  Públicas,  no  sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br

4.3 O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  do
licitante  ou  de  seu  representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para
realização das transações inerentes a esta licitação.

4.4 É de responsabilidade do licitante,  além de se credenciar  previamente no sistema
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

4.4.1 Responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;

4.4.2 É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais  no  Portal  de  Compras  Públicas  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados;

4.4.3 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório
e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
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4.4.4 Comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema qualquer  acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio
de acesso;

4.4.5 Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão
na forma eletrônica;

4.4.6 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por
interesse próprio.

4.5 O fornecedor,  ao utilizar  sua senha de acesso ao sistema para dar  um lance no
evento, terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o
evento nos valores e condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo
comprador,  será reputado perfeito  e acabado o contrato de compra e venda do produto
negociado.

4.6 O  fornecedor  deverá  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema
ou de sua desconexão.

5 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1 Não poderão disputar  a licitação ou participar  da execução de contrato,  direta ou
indiretamente:

5.1.1 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s).

5.1.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou  jurídica,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ele
relacionados.

5.1.3 Empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do
projeto básico ou projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços
ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.1.4 Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.1.4.1 O  impedimento  será  também  aplicado  ao  licitante  que  atue  em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.1.5 Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público  que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do
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contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau.

5.1.6 Empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.1.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

5.1.8 Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  –  OSCIP,  atuando
nessa condição.

5.1.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato,  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art.
9° da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.10 Agente público do órgão ou entidade licitante.

5.1.11 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,  na
forma da legislação vigente.

5.2 A pessoa jurídica  reunida  em consórcio  poderá participar  da licitação,  desde que
observadas as regras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021.

5.3 É  admitida  a  participação  de  empresas  em  recuperação  judicial,  desde  que
apresentada  certidão  emitida  pela  instância  judicial  competente  demonstrando  estar  a
empresa apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório.

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances de julgamento.

6.2 Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  a
proposta  com  o  preço  ou  o  percentual  de  desconto,  conforme  o  critério  de  julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.3 No cadastramento  da  proposta  inicial,  o  licitante  declarará,  em campo próprio  do
sistema, que:

6.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
bem como de que a  proposta apresentada compreende  a integralidade  dos custos  para
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  pela  Constituição  Federal,  nas  leis
trabalhistas, nas normas infralegais e nas convenções coletivas de trabalho, e nos termos de
ajustamento  de  condutas  vigentes  na  data  de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
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6.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988.

6.3.3 Não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do
art. 5º da Constituição Federal.

6.3.4 Cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social  e  que  atendam  às  regras  de  acessibilidade
previstas na legislação, conforme o art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

6.3.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3º  da Lei  Complementar  nº  123,  de 2006,
estando  apto  a  usufruir  do  tratamento  favorecido  estabelecido  em  seus  arts.  42  a  49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para
aquele item.

6.3.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresa de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.

6.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital.

6.5 Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema eletrônico  durante  a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua conexão.

6.6  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.7 Não será  estabelecida,  nesta  etapa  do  certame,  ordem de  classificação  entre  as
propostas apresentadas,  o que ocorrerá somente após os procedimentos  de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.

6.8 Os  documentos  que  compõem  a  proposta  dos  licitantes  convocados  para
apresentação de propostas serão disponibilizados para acesso público, após a fase de envio
de lances.

7 DA PROPOSTA

7.1  O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

7.1.1 Valor unitário do item e valor do item, em moeda corrente nacional;
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7.1.2 Quantidade;

7.1.3 Marca/Modelo;

7.1.4 Fabricante.

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para a contratação.

7.3 Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

7.6 Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

8 DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública,  por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

8.3 O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando,  desde  logo,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios  insanáveis  ou não  apresentem as  especificações  técnicas  exigidas  no
Termo de Referência, conforme o art. 59 da Lei nº 14.133/2021.

8.3.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.3.3 A não desclassificação  da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

8.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.
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8.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

8.6.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no
preâmbulo deste Edital.

8.7 Os proponentes  poderão oferecer  lances sucessivos,  pelo  VALOR UNITÁRIO DO
ITEM, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

8.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.9 O intervalo  mínimo de  diferença  de  valores  ou  percentuais  entre  os  lances,  que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir
a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento).

8.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze  segundos,  após  o  registro  no  sistema,  na  hipótese  de  lance  inconsistente  ou
inexequível.

8.11 Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa
“ABERTO”,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com
prorrogações.

8.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2
(dois) minutos do período de duração da sessão pública.

8.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.14 Não havendo  novos lances  na  forma estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação.

8.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.16 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

8.17 Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado primeiro.

8.18 Durante o transcurso da sessão pública,  os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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8.19 No  caso  de  desconexão  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

8.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir  por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após
comunicação  expressa  do  pregoeiro  aos  participantes  do  certame,  publicada  no
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de  pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica
em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,  se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.

8.23 Nessas condições,  as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa  de até 5% (cinco por cento) acima da melhor  proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação
automática para tanto.

8.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes
microempresa  e  empresa de pequeno  porte  que se encontrem naquele  intervalo  de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

8.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá
apresentar melhor oferta.

8.27 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação
ao  produto  estrangeiro,  o  critério  de  desempate  será  aplicado  exclusivamente  entre  as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.28 A  ordem  de  apresentação  pelos  licitantes  é  utilizada  como  um  dos  critérios  de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Rua Lobo da Costa, 585 – Fone (53) 3026-1144 – CEP 96.010-000 – Página 11 de 42
Departamento de Material/Divisão de Compras – Fone (53) 3026-1139 – E-mail: sanepcompras.licitacao@gmail.com

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


8.29 Em caso de empate entre duas ou mais propostas,  serão utilizados os seguintes
critérios de desempate, nesta ordem:

8.29.1 Disputa final,  hipóteses em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

8.29.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

8.29.3 Desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

8.29.4 Desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme
orientações dos órgãos de controle.

8.30  Persistindo o empate,  será assegurada preferência,  sucessivamente,  aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

8.30.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual  ou distrital  licitante ou,  no caso de licitação realizada por
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

8.30.2 Empresas brasileiras;

8.30.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

8.30.4 Empresas  que  comprovem  a  prática  de  mitigação,  nos  termos  da  Lei  nº
12.187/2009.

8.31 Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  Pregoeiro  poderá
encaminhar,  pelo sistema eletrônico,  contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

8.31.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

8.31.2 O Pregoeiro  solicitará  ao licitante  melhor  classificado  que,  no prazo de 24
horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.32 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho do lote ou qualquer outro motivo.

8.33  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
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9.2 Será desclassificada a proposta vencedora que:

9.2.1 Contiver vícios insanáveis;

9.2.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

9.2.3 Apresentar  preços inexequíveis  ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

9.2.4 Não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela
Administração;

9.2.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

9.3 No caso de bens e serviços em geral,  é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

9.3.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item acima, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

9.3.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

9.3.1.2 Inexistirem custos de oportunidade  capazes  de justificar  o  vulto  da
oferta.

9.4 Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

9.5 Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da
necessidade de esclarecimentos complementares,  poderão ser efetuadas diligências  para
que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

9.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.6.1 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.

9.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de
não aceitação da proposta.

9.7.1 O prazo estabelecido poderá ser  prorrogado pelo  Pregoeiro  por  solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceira pelo
Pregoeiro.

9.8 Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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9.9 Havendo necessidade,  o  Pregoeiro  suspenderá a sessão,  informando no “chat”  a
nova data e horário para a sua continuidade.

9.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.11 Também  nas  hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

9.13 Nos  itens  não  exclusivos  para  a  participação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte,  sempre que a proposta não for  aceita,  e antes de o Pregoeiro  passar à
subsequente, haverá nove verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,
se for o caso.

9.14 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta.  A planilha poderá ser ajustada pelo licitante,  no prazo indicado pelo Pregoeiro,
desde que não haja majoração do preço.

9.14.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas.

9.14.2 Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a
indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples  Nacional,
quando não cabível esse regime.

9.14.3 O Pregoeiro deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos
da contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores.

9.15 Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o  Pregoeiro  verificará  a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos  documentos
inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

10.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

10.1.2 Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
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10.1.3 Lista  de  inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0

10.1.4 A consulta  aos  cadastros  será  realizada  em nome da  empresa  licitante  e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê,
dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade
administrativa,  a proibição de contratar  com o Poder  Público,  inclusive  por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.4.1 Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.1.4.2 A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

10.1.4.3 O licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à
sua desclassificação.

10.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

10.1.6 No caso de inabilitação,  haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2 Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  a  habilitação  dos  licitantes  será
verificada por meio do sistema,  em relação à habilitação jurídica,  à regularidade fiscal  e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

10.2.1 É dever  do  licitante  atualizar  previamente  as  comprovações  constantes  no
sistema, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.2.2 O  descumprimento  do  subitem  acima  implicará  a  inabilitação  do  licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida (s).

10.2.3 A documentação exigida para fins de habilitação econômico-financeira, poderá
ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

10.3 Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10
% sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico, salvo justificação
no processo licitatório, Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade,
por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

10.4 Havendo a necessidade  de envio  de documentos  de habilitação  complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 horas sob pena
de inabilitação.
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10.5 Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos
mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em
relação à integridade do documento digital.

10.6 Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

10.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem  emitidos  somente  em
nome da matriz.

10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.8 As  microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação  de  habilitação,  ainda  que  haja  alguma  restrição  de  regularidade  fiscal  e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC 123/2006.

10.8.1 Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal,  será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por mais 05 (cinco)
dias úteis a critério da Administração Pública.

10.8.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do artigo 43
da  Lei  Complementar  Federal  nº  123/06,  implicará  decadência  do  direito  à  contratação,
sendo  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.9 Os licitantes deverão encaminhar, no prazo de 24 horas, nos termos deste Edital a
Proposta Financeira, onde deverá constar:

a) Indicação do nome do Banco, número da conta, o nome e número da agência, onde
deverão ser depositados os pagamentos das obrigações pactuadas;

b) O nome do representante legal  da empresa para  posterior  assinatura do contrato
quando necessário;

c) A identificação da empresa proponente, a validade da proposta, o prazo de entrega, a
descrição  e  unidade fornecimento  indicando  uma  única  marca/modelo  para  o  produto
ofertado,  dos  itens  constantes  do  Anexo  I  do  Edital.  Os  licitantes  também  deverão
encaminhar a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.10 HABILITAÇÃO JURÍDICA

10.10.1 Comprovação  de  existência  jurídica  da  licitante,  mediante  cópia
autenticada  do  contrato  social  atualizado  e  registrado  na  Junta  Comercial  ou  Certidão
Simplificada expedida pela Junta Comercial do respectivo Estado.
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10.10.1.1 O objeto social da licitante deverá ser compatível com o serviço
a ser licitado, caso o objeto social da licitante seja incompatível com o serviço a ser licitado
este será considerado inabilitado para a execução dos serviços.

10.10.2 No  caso  de  Microempresas,  Empresas  de  Pequeno  Porte  ou
Microempreendedores Individuais deverão as mesmas comprovarem sua condição de ME e
EPP através da opção pelo SIMPLES NACIONAL nos termos da Lei Complementar Federal
n.º 123/2006, comprovando no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no
Inciso II do caput do Art. 3º da LC 123/2006, ou através de comprovação de enquadramento
na Junta Comercial.

10.10.3 Decreto  de  autorização,  tratando-se  de  sociedade  empresária
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

10.10.4 Apresentação  das  declarações  descritas  conforme Anexo  III deste
edital.

10.11 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

10.11.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ).

10.11.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual e/ou municipal,
se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.

10.11.3 Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal,  mediante  a
apresentação de Certidão Negativa de todos os tributos municipais do domicílio ou sede de
proponente.

10.11.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante a
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria  da Receita Federal  do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de
02/10/14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional.

10.11.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual
onde a empresa for sediada.

10.11.6 Certificado de Regularidade de Situação (CRF)  perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

10.11.7 Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  –  CNDT,  expedida  pela
Justiça do Trabalho.
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10.11.8 Caso  o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  qualificado  como
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  deverá  apresentar  toda  a  documentação
exigida  para  efeito  de  comprovação  de  regularidade  fiscal,  mesmo  que  esta  apresente
alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.11.9 Em  caso  de  apresentação  de  Certidão  Positiva  com  Efeitos  de
Negativa, considera-se certidão positiva com efeitos de negativa e serão aceitas somente as
certidões onde conste a existência de débitos:

a) Não vencidos;

b) Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;

c) Cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, depósito de seu montante integral
ou  reclamações  ou  recursos,  nos  termos  das  leis  reguladoras  do  processo  tributário
administrativo; e

d) Sujeitos à medida liminar em mandado de segurança.

10.12 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.12.1 Certidão negativa de falência e de recuperação judicial ou extrajudicial
(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

10.12.1.1 No  caso  de  certidão  positiva  de  recuperação  judicial  ou
extrajudicial,  o  licitante  deverá  apresentar  a  comprovação de que o  respectivo  plano  de
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58, da Lei nº 11.101, de 09 de
fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda comprovar os demais requisitos
de habilitação.

10.13 HABILITAÇÃO TÉCNICA

10.13.1 Para  fins  de  qualificação  técnica,  a  licitante  deverá  apresentar,  no
mínimo, um atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado,  que  comprove  o  fornecimento  de  bobinas  de  papel  térmico  personalizadas,
compatíveis em características e quantidades com o objeto desta licitação.

10.14 Não  tendo  a  empresa  classificada  como  vencedora  do  certame  apresentado  a
documentação  exigida,  no  todo  em  parte,  será  esta  desclassificada,  podendo  a  ela  ser
aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada
então  a  empresa  seguinte  na  ordem de  classificação,  observada  as  mesmas  condições
propostas pela vencedora.

10.15 A documentação exigida poderá ser substituída, pelo extrato do SICAF (Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores),  com validade plena, nos documentos por ele
abrangidos.

10.16 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
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10.16.1 A  declaração  do  vencedor  acontecerá  no  momento  imediatamente
posterior à fase de habilitação.

10.17 Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.18 A  não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes,  na ordem de classificação.  Se,  na
ordem  de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
sociedade  cooperativa  com  alguma  restrição  na  documentação  fiscal  e  trabalhista,  será
concedido o mesmo prazo para regularização.

10.19 Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  e  nova  data  e  horário  para  a
continuidade da mesma.

10.20 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer  dos documentos exigidos,  ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

10.21 Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  em
havendo  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual  ocorrência  do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.22 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.

10.23 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

11 DOS RECURSOS

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2 O prazo  recursal  é  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  de  intimação  ou  de
lavratura da ata.

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
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11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10
(dez) minutos.

11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais  será  iniciado  na data  de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior,  a qual deverá proferir  sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  da  intimação  pessoal  ou  da  divulgação  da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9 O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

11.10 Os autos  do  processo  permanecerão  com vista  franqueada  aos  interessados,  no
endereço constante neste Edital.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1 Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos
anteriores à realização da sessão pública  precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os dele dependam.

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.  43, § 1º, da LC nº
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

12.2 Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocados  para  acompanhar  a
sessão reaberta.
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12.2.1  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
Cadastro do Portal de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1 Encerradas  as  fases  de  julgamento  e  habilitação,  e  exauridos  os  recursos
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar
o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de
2021.

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob  pena  de  decair  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Autarquia
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente,  emitida à empresa
adjudicada, implica o reconhecimento de que: 

15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;

15.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital  e
seus anexos; 

15.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
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15.5 Previamente  à  contratação  a  Administração  realizará  consultas  para  identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

15.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato. 

15.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante  o  cadastro  no  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  úteis,  sob  pena  de  aplicação  das
penalidades previstas no edital e anexo. 

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação  das  sanções  das  demais  cominações  legais  cabíveis  a  esse  licitante,  poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,
feita a negociação, assinar o contrato. 

16 DA ENTREGA E DO PRAZO

16.1 Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da nota de empenho, sendo a descarga de inteira responsabilidade da
contratada.

16.2 A entrega do objeto deste edital será feita à Divisão de Almoxarifado da Autarquia, sito
na Rua Almirante Tamandaré, 140 – Bairro Porto – CEP 96010-750, Pelotas/RS, a quem
caberá conferi-lo, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as
exigências do Edital.

16.3 Caso o objeto  não esteja  de acordo com as especificações  exigidas,  a Divisão  de
Almoxarifado  não  o  aceitará  e  lavrará  termo  circunstanciado  do  fato,  que  deverá  ser
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

16.4 Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor
no prazo de 5 (cinco)  dias  consecutivos contados da notificação da não aceitação,  para
reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias consecutivos.

16.5 A Divisão de Almoxarifado terá o prazo máximo de 7 (sete) dias úteis para processar a
conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  Contratada  para  substituição  do  objeto
entregue quando em desacordo com as especificações.

16.6 O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do
contrato (empenho), ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do
contrato, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência e na minuta do contrato.
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18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento da empresa vencedora será feito conforme disposto no instrumento
contratual, após o recebimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em
conta específica da contratada.

18.2 A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em
total conformidade com as especificações exigidas pela Autarquia.

18.3 Na  eventualidade  de  aplicação  de  multas,  estas  deverão  ser  liquidadas
simultaneamente  com  parcela  vinculada  ao  evento  cujo  descumprimento  der  origem  à
aplicação da penalidade.

18.4 Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendentes de
liquidação  quaisquer  obrigações  financeiras  que  lhe  foram  impostas,  em  virtude  de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços
ou correção monetária.

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1 Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133/2021,  o
licitante/adjudicatário que:

19.1.1 Deixar  de  entregar  os  documentos  exigidos  no  certame  ou  não  entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

19.1.2 Não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;

19.1.3 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta ou, se for o caso, da
ata de registro de preços, não celebrar o contrato;

19.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

19.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa;

19.1.6 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

19.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

19.1.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

19.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

19.2 O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos
subitens  anteriores  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às
seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial.
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b1) Para as infrações previstas nos itens 20.1.1 a 20.1.4, multa de 10% do valor
do contrato licitado.

b2) Para as infrações previstas nos itens 20.1.5 a 20.1.9, multa de 20% do valor
do contrato licitado.

c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo de até 02
(dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, até
que seja promovida a reabilitação,  facultado à contratada o pedido de reconsideração da
decisão  da  autoridade  competente,  no prazo de  10  (dez)  dias  da abertura  de vistas  ao
processo.

19.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.4 O prazo para defesa prévia será de quinze dias úteis a contar da notificação.

19.5 Caberá recurso no prazo de cinco dias a contar da publicação da sanção no Diário
Oficial.

19.6 As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas,  esgotada  a  fase  recursal  no
Portal de Compras Públicas, e no caso de impedimento do direito de licitar e contratar, o
licitante deverá ser descredenciado por igual período.

19.7 Somente a autoridade que registrou as penalidades no Portal de Compras Públicas
poderá fazer a sua retirada.

19.8 O recurso ou o pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas
será dirigido ao Pregoeiro, o qual o encaminhará ao Departamento requisitante do presente
processo licitatório que deverá decidir sobre os mesmos no prazo de 03 (três) dias úteis.

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

20.2 A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por
forma eletrônica sistema www.portaldecompraspublicas.com.br

20.3 A resposta à impugnação ou a pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de
Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

20.4 Acolhida a impugnação,  será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

20.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame, salvo quando se amolda ao art. 55, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.

20.5.1 A concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
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20.6 As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e
vincularão os participantes e a administração.

20.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
avisos  de ordem geral,  serão  cadastradas  no  sítio  www.portaldecompraspublicas.com.br,
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

20.8 A petição  de  impugnação  apresentada  por  empresa  deve  ser  firmada  por  sócio,
pessoa  designada  para  a  administração  da  sociedade  empresária,  ou  procurador,  e  vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações,
se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular
(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

21 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente  que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

21.3 Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília – DF.

21.4 No julgamento das propostas e da habilitação,  o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado,  registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.5 A Licitante vencedora deverá apresentar amostras, na ocasião do pregão, quando
solicitadas pela Administração.

21.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.7 As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.8 Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas e a Administração não será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

21.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.
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21.11 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.11.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver
apresentado,  ou,  caso tenha  sido  o  vencedor,  a  rescisão  do contrato  ou do  documento
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

21.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.13 A presente  licitação  somente  poderá  vir  a  ser  revogada  por  razões  de  interesse
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontrolável, ou
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a
convalidação do ato ou do procedimento viciado,  desde que observados os princípios da
ampla defesa e contraditório.

21.13.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

21.13.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação
de indenizar.

21.14 É  facultado  à  Autoridade  Superior,  em  qualquer  fase  deste  Pregão,  promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de
classificação e habilitação.

21.15 O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de
interpretação do presente Edital poderão ser obtidos junto à Divisão de Compras e Licitações
– DCL via e-mail sanepcompras@gmail.com

21.16 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório,  elegem as
partes o Foro da cidade de Pelotas/RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

21.17 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência;

Anexo II – Declaração;

Anexo III – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

Anexo IV - Modelo Proposta;

Anexo V - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e especificações do objeto.

Tamiris da Conceição Cafumana Coelho
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Pregoeira 

Visto

Ellemar Wojahn
Diretor-Presidente
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Aquisição de bobinas de papel térmico personalizadas para a emissão de faturas de
consumo  de  água,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme  condições,  quantidades  e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM QUANT. UN. DESCRIÇÃO CATMAT
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

1 9.000 Un.

Bobinas  para  emissões  de
tarifas de consumo e taxas de
lixo:  largura  104  mm,  altura:
340 mm, diâmetro máximo: 52
mm  (externo),  comprimento:
26,20  metros,  tubete  interno:
20  mm.
Número de contas por bobina:
76  (inteiras),  tipo  de  papel  -
termossenssível  c/
overcoating,  serrilha:
horizontal,  gramatura:  72  grs.
Impressão:  personalizadas,
(SANEP),  número,  cores
frente: 5, número cores verso:
3,  para  impressora  de
etiquetas portátil.

14858 9,04 81.360,00

O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois apresentam
padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações
usuais de mercado.
1.3 Os  bens  objeto  desta  contratação  não  se  enquadra  como  sendo  bem  de  luxo,
conforme prevê a legislação vigente.
1.4 O prazo de entrega do objeto será de 30 (trinta) dias contados após a assinatura
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
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1.5 O fornecimento dos bens será de forma integral.
1.6 O custo estimado total da contratação é de R$ 81.360,00 (oitenta e um mil trezentos
e sessenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
1.7 Havendo  divergência  entre  o  CATMAT  e  a  descrição  do  produto,  prevalecerá  a
segunda.

2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Especificação Descrição

Largura 104 mm

Altura 340 mm

Diâmetro Máximo (Externo) 52 mm

Comprimento 26,20 m

Tubete Interno 20 mm

Número de Contas por Bobina 76 (inteiras)

Tipo de Papel Termossensível com overcoating

Serrilha Horizontal

Gramatura 72 gramas

Impressão Personalizada "SANEP"

Número de cores na frente 5

Número de cores no verso 3

Aplicação Para impressora de etiquetas portáteis 

3 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 O Serviço Autônomo de Saneamento de Pelotas (SANEP) é responsável pela execução
de diversas atividades essenciais  relacionadas ao saneamento básico,  como ligações de
água com hidrometração, corte e religação de água, entre outros serviços. Para a realização
eficiente dessas operações, o uso de materiais específicos e de qualidade é indispensável.
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Nesse contexto, a aquisição de bobinas de papel térmico subsidia diretamente as atividades-
fim  da  Autarquia,  garantindo  a  eficiência  e  a  continuidade  dos  serviços  prestados  à
população.

As  bobinas  de  papel  térmico  destinam-se  ao  abastecimento  do  estoque  da  Divisão  de
Cadastro, Medição e Entrega de Faturas (DCM), considerando a necessidade contínua de
suprir a demanda por esse material, essencial para assegurar a regularidade e a eficiência
dos serviços executados pelo setor.

A presente aquisição configura-se como uma iniciativa estratégica que, além de atender à
demanda operacional da DCM, reforça a imagem institucional do SANEP como um serviço
público eficiente e confiável. Ao investir na qualidade e na personalização dos materiais, a
DCM  contribui  para  um  atendimento  de  excelência  à  população,  promovendo  um
gerenciamento mais eficaz de suas atividades e fortalecendo o compromisso da Autarquia
com o bem-estar da comunidade.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Indicação de Marcas ou Modelos

4.1.1 Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação, uma
vez que a descrição do objeto já delineia todas as suas características essenciais.
4.2 Da Exigência de Amostra

4.2.1. Havendo  o  aceite  da  proposta  quanto  ao  valor,  o  licitante  classificado
provisoriamente  em primeiro  lugar  deverá  encaminhar,  sob pena de desclassificação,  no
prazo de até  10 (dez)  dias,  amostras do(s)  respectivo(s)  item(ns)  em que for  declarado
vencedor.

4.2.2. As  amostras deverão estar  devidamente  identificadas  contendo o  nome do
licitante e o número do item ao qual se referem, e deverão ser entregues na Divisão de
Almoxarifado, sito à Rua Almirante Tamandaré, 140, Bairro Porto, Pelotas/RS – CEP 96010-
750, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na
entrega.

4.2.3 As amostras serão submetidas à avaliação técnica por servidores devidamente
qualificados da Divisão de Cadastro e Medição (DCM), que verificarão se os itens obedecem
integralmente  às  especificações  previstas  no  edital  e  no presente  Termo de Referência,
segundo critérios objetivos previamente estabelecidos.

4.2.4. A amostra será considerada “HABILITADA”  caso atenda integralmente aos
critérios mínimos estabelecidos no edital e neste Termo de Referência, ou “INABILITADA”
caso apresente divergências relevantes quanto às especificações exigidas.

4.2.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega da
amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.2.6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.
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4.2.7. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)
aceita(s),  será  analisada  a  aceitabilidade  da  proposta  ou  lance  ofertado  pelo  segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação  de uma que  atenda  às  especificações  previstas  no  edital  e  neste  Termo de
Referência.
4.3 Subcontratação

4.3.1 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratual.
4.4 Garantia da contratação

4.4.1 O fornecedor deve garantir que  os produtos estejam livres de defeitos de
fabricação.

4.4.2 Caso o material apresente defeitos ou não atenda às especificações técnicas,
a contratada é obrigada a substituí-lo imediatamente, sem ônus para a Autarquia. 
5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 Condições de Entrega

5.1.1 O prazo de entrega  do  objeto  é  de  30 (trinta)  dias,  após  a  solicitação  da
Contratante, mediante assinatura do contrato, em remessa única.

5.1.2 O objeto deverá ser entregue no endereço da Divisão de Almoxarifado, sito na
Rua Almirante  Tamandaré,  140 – Bairro Porto – CEP 96010-750,  Pelotas/RS no horário
compreendido no horário das 09h às 11h e das 14h às 17h. 

5.1.3 Caso  não  seja  possível  a  entrega  na  data  assinalada,  a  empresa  deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que
qualquer  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado,  ressalvadas  situações  de  caso
fortuito e força maior.

5.1.4. Além da entrega no local designado pelo SANEP, a licitante vencedora deverá,
também, descarregar e armazenar o objeto no local indicado por servidor, comprometendo-
se,  ainda,  pelos  eventuais  danos  causados,  não  podendo  ser  cobrado  qualquer  valor
adicional a esse título. 

5.1.5.  No momento da entrega será avaliado o acondicionamento  do objeto.  Não
serão  aceitos,  embalagens  violadas,  itens  manchados,  enferrujados,  danificados  ou  com
aparência duvidosa.

5.1.6. O objeto deverá ser entregue, quando aplicável, em sua embalagem original,
rotulada pelo fabricante, contendo a identificação do objeto,  a marca, o código de barras
impresso na embalagem e a capacidade de empilhamento.

5.1.7. No  momento  da  entrega,  não  será  aceito  material/item  de
fabricante/marca/modelo  diferente  do  constante  da  proposta  vencedora/Nota  de
Empenho/Contrato,  exceto  quando  houver  fato  superveniente,  desde  que  atendidas  as
condições que seguem: 

I.  o  pedido  de substituição de fabricante/marca/modelo  deverá  ser  protocolado  no
SANEP,  antes  de  findo  o  prazo  de  entrega,  acompanhado  de  comprovação  da
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impossibilidade de entregar o(a) fabricante/marca/modelo previamente informada, bem como
a indicação do(a) novo(a) fabricante/marca/modelo; 

II. o(a) novo(a) fabricante/marca/modelo deverá ser de qualidade igual ou superior à
informada inicialmente e atender a todas as exigências deste Instrumento; 

III.  o  preço  ofertado  não  será  alterado,  caso  seja  aceita  a  alteração  de
fabricante/marca/modelo. 

5.1.8. Os produtos deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação
Brasileira de Normas Técnicas), quando aplicável.
5.2      A arte final será fornecida pelo SANEP, em meio digital, à empresa vencedora do
certame. 

5.2.1. O arquivo correspondente deverá ser solicitado na Assessoria de Comunicação
e Divulgação (ASCOD) do SANEP, Rua Félix da Cunha, n.º 610, fone (053) 30261147, e-
mail: sanep.imprensa@gmail.com.

5.2.2. A arte modelo inicialmente utilizada terá o seu layout conforme Adendo I. 
6 DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

6.1 Do Recebimento

6.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 07
(sete) dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

6.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações  constantes  no Termo de Referência  e  na proposta,  devendo  ser
reparado/corrigido no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da Contratada às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.1.3 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 08 (oito) dias, contados
do  recebimento  provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

6.1.4 Caso o objeto desta contratação não satisfaça às especificações exigidas ou
apresentem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais entregues não serão
aceitos, ficando a Contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte o objeto, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única entrega dos materiais até que sejam sandas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.1.5 O recebimento  provisório  ou definitivo  não excluirá  a  responsabilidade  civil
pela  solidez  e  pela  segurança  do  objeto  nem  a  responsabilidade  ético-profissional  pela
perfeita execução do contrato.

6.1.6 O recebimento  definitivo  poderá se dar  na entrega do objeto  se o  mesmo
estiver  em  acordo  com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na
proposta. A consequente aceitação se dará mediante vistoria do objeto no local acordado e
termo que comprove o atendimento das exigências contratuais.
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6.1.7 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada,  por igual  período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

6.1.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto,  quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.1.9 O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do
objeto  ou  de  saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,
verificadas  pela  autarquia  durante  a  análise  prévia  à  liquidação  de  despesa,  não  será
computado para os fins do recebimento definitivo.

6.1.10 As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o
funcionamento ou uso do bem correrão por conta da Contratada e são condição para o
recebimento do objeto.

6.1.11  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela
Contratada,  de  inconsistências  verificadas  na  execução  do  objeto  ou  no  instrumento  de
cobrança.

6.1.12  A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2 Da Liquidação

6.2.1 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter,  em local de fácil
visualização, a indicação do número do processo, número do Pregão e do Contrato, a fim de
se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal.

6.2.2 Junto  a Nota Fiscal,  a  contratada deverá apresentar  a  regularidade  com o
FGTS e Contribuições Sociais.

6.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os  elementos  necessários  e essenciais  do documento,  tais
como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura,  ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da
situação, sem ônus à contratante.
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6.2.5 A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
6.2.6.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no

edital; 
6.2.6.2 identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.2.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos. 

6.2.9 Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

6.2.10 Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situação junto ao SICAF. 
6.3 Do Prazo e Forma de Pagamento

6.3.1 O  pagamento  será  feito,  conforme  a  efetiva  entrega  do  objeto  e  após  a
conferência da Nota Fiscal pela autarquia, em conta específica da Contratada.

6.3.2 Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável. 

6.3.2.1 Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na
planilha,  quando houver,  serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.3.3 Nenhum  pagamento  será  efetuado  ao  proponente  vencedor  enquanto
pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude
de  penalidade  ou  inadimplência  contratual,  sem  que  isso  gere  direito  ao  pleito  de
reajustamento de preços ou correção monetária. 

6.3.4 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123,  de 2006,  não sofrerá a retenção tributária  quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7 DA  FORMA  E  CRITÉRIOS  DE  SELEÇÃO  DO  FORNECEDOR  E  FORMA  DE
FORNECIMENTO

7.1 Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta

7.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério
de julgamento pelo MENOR PREÇO.
7.2 Forma de Fornecimento

7.2.1 O fornecimento do objeto será integral.
7.3 Exigências de Habilitação

7.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos conforme
dispõe  a  legislação  vigente  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social,  trabalhista  e
requisitos técnicos, quando exigidos.
8 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, de
acordo com o edital e seus anexos.

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
8.3 Prestar,  à  empresa  vencedora,  toda  e  qualquer  informação  por  esta  solicitada,
necessária à perfeita execução do contrato.
8.4 Notificar a empresa vencedora, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, fixando-lhe prazo para corrigir
as irregularidades encontradas na execução do serviço. 
8.5 Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente  com as  especificações  constantes  do  Edital,  Termo de  Referência  e  da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
8.6 Efetuar  os  pagamentos  à  empresa  vencedora  do  valor  correspondente  ao
fornecimento  do  objeto,  no  prazo,  forma  e  condições  estabelecidos  neste  Termo  de
Referência. 
8.7 Aplicar à empresa vencedora, sanções previstas na lei e no edital e seus anexos. 
8.8 Fiscalizar  a  manutenção  pela  empresa  vencedora,  das  condições  de  habilitação
exigidas no edital, durante toda a execução do contrato. 
8.9 A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo
Contratado com terceiros,  ainda que vinculados  à  execução  do contrato,  bem como por
qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus
empregados, prepostos ou subordinados. 
9 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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9.1 Cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações dispostas nesta cláusula. 

9.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
9.3 Reparar,  corrigir,  ou substituir,  às suas expensas,  no total  ou em parte,  no prazo
fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
9.4 Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, o valor correspondente aos
danos sofridos.
9.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
9.6 Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.7 Executar o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta.
9.8 Executar o objeto do contrato de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital
e neste Termo de Referência. 
9.9 Realizar o pagamento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou
indiretamente, incluindo encargos trabalhistas e previdenciários,  sobre o fornecimento dos
serviços prestados.
9.10 Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado  da  Previdência  Social  e  para  aprendiz,  além  de  atender  às  regras  de
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.
9.11 A empresa vencedora assumirá total responsabilidade por quaisquer despesas, em
especial de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como, emolumentos, ônus
ou encargos de qualquer espécie ou origem, incluída a alimentação, transporte ou outros
benefícios profissionais pertinentes à execução do presente objeto 
9.12 A empresa vencedora assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou
material que seus empregados venham a causar diretamente ao patrimônio da Prefeitura ou
a  terceiros,  decorrente  de  dolo  ou  culpa,  sob  quaisquer  de  suas  formas  quando  do
cumprimento da obrigação.
9.13 Será de inteira e expressa responsabilidade da empresa vencedora as obrigações
sociais  e  de  proteção  aos  seus  empregados,  bem  como  pelos  encargos  trabalhistas,
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previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  Contrato,  não  havendo
relação empregatícia entre o contratante e os empregados da contratada. 
9.14 As  despesas  com  transporte,  frete,  embalagens,  bem  como  qualquer  outra
relacionada entrega dos objetos, é de total responsabilidade da Contratada. 
10 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS                                                                          .
10.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

11.1.1 Funcional programática: 17.122.0003.2284.00
11.1.2 Classificação da despesa: 3.3.90.30.00.00
11.1.3 Fonte: 1501

Rua Lobo da Costa, 585 – Fone (53) 3026-1144 – CEP 96.010-000 – Página 37 de 42
Departamento de Material/Divisão de Compras – Fone (53) 3026-1139 – E-mail: sanepcompras.licitacao@gmail.com



Adendo I - 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025

ANEXO II

A empresa ……………………………………………….., inscrita no CNPJ sob o nº …………..,
sediada…………………………………….……….., por intermédio de seu representante legal,
Sr.(a)……………………………., portador(a) da Carteira de Identidade nº ……………., CPF
nº………………………., declara, perante a Lei, que até a presente data:
a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública;
c) Não  foi  apenada  com  rescisão  de  contrato,  quer  por  deficiência  dos  serviços
prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
d) Não  incorre  nas  demais  condições  impeditivas  previstas  no  art.  14  da  Lei  nº
14.133/2021;
e) Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação
dada pela emenda constitucional nº 20/98 e inc. VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 que
proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos;
f) Tem pleno conhecimento do objeto contratado e anuência das exigências constantes
do Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
g) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
h) De que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.

Cidade(UF), ….. de ………. de 2025.

______________________________

(nome do representante legal)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A Empresa ____________________________,  CNPJ ________________,  participante  do
Processo Licitatório n.º 27/2025, Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto possui as
especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I deste Edital, por intermédio de
seu representante legal, o (a) Sr. (a) _______________________________, portador(a) da
Carteira de Identidade n.º ______________, expedida pelo(a) ____________, sob as penas
da lei, para fins do estabelecido no subitem 6.2 do edital, DECLARA que: 

a) Enquadra-se  como  MICROEMPRESA  (ME)  /  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE
(EPP);

b) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) / II
(EPP) do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006;

c) Não possui nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º da referida Lei, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Cidade(UF), ….. de ………. de 2025.

______________________________

(nome do representante legal)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025

ANEXO IV

MODELO PROPOSTA

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

CEP: Cidade: Telefone: (   )

E-mail

Banco: Agência: Conta:

Nossa proposta para os fornecimentos dos itens abaixo em conformidade plena com o termo de
referência.

ITEM QUANT. UN. DESCRIÇÃO CATMAT
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

1 9.000 Un.

Bobinas para emissões de tarifas de
consumo e taxas de lixo: largura 104
mm,  altura:  340  mm,  diâmetro
máximo:  52  mm  (externo),
comprimento:  26,20  metros,  tubete
interno: 20 mm.

Número  de  contas  por  bobina:  76
(inteiras),  tipo  de  papel  -
termossenssível  c/  overcoating,
serrilha:  horizontal,  gramatura:  72
grs.

Impressão:  personalizadas,
(SANEP),  número,  cores  frente:  5,
número  cores  verso:  3,  para
impressora de etiquetas portátil.

14858 9,04 81.360,00

O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM

Cidade(UF), ….. de ………. de 2025.

______________________________

(nome do representante legal)
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 27/2025
ANEXO V

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

A  Empresa  __________________________________________________,
através  de  seu  representante  legal,  Sr.(a)  ______________________________,  CPF
__________________, (cargo na licitante: Diretor ou Sócio-Gerente), declara, para fins de
direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo SANEP, na modalidade
PREGÃO  ELETRÔNICO,  que  cumpre  fielmente  todos  os  requisitos  de  habilitação  na
presente licitação e que o objeto apresentado obedece às especificações previstas no Termo
de Referência.

Por ser a expressão da verdade, firma a presente.

Cidade(UF), ….. de ………. de 2025.

______________________________

(nome do representante legal)
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